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1  INTRODUÇÃO 

O RBAC 161, Emenda nº 03, aprovado por meio da Resolução ANAC nº 603, de 23 

de fevereiro de 2021, estabelece, entre outros, que todo aeródromo civil público deve ter 

obrigatoriamente um Plano de Zoneamento de Ruído – PZR, que deverá ser registrado na 

Agência Nacional de Aviação Civil – ANAC. Além disso, o RBAC prevê que o operador de 

aeródromo que tiver média anual de movimento de aeronaves dos últimos 3 (três) anos 

superior a 7.000 (sete mil) deve instituir uma Comissão de Gerenciamento de Ruído 

Aeronáutico – CGRA, para discutir a elaboração, atualização e implementação do PZR.  

São descritas as atividades executadas ao longo do ano de 2021, e apresentados 

documentos comprobatórios, quando necessário. 

2  OBJETIVO 

O presente relatório tem como objetivo relatar as atividades desenvolvidas no âmbito 

da Comissão de Gerenciamento de Ruído Aeronáutico – CGRA do Aeroporto de Goiânia - 

SBGO ao longo do ano de 2021, conforme o conteúdo previsto no item 161.53(d)(8), do 

Regulamento Brasileiro da Aviação Civil – RBAC nº 161, Emenda nº 03. 

3  AEROPORTO DE GOIÂNIA  

O Aeroporto de Goiânia está localizado na Alameda 4, s/n, Santa Genoveva, 

Goiânia/GO e dispõe das instalações indicadas na figura 1, conforme carta ADC. 

 
Figura 1-: Instalações do aeroporto 
Fonte: https://aisweb.decea.mil.br/ 
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No ano de 2021, foram registrados 49.981 pousos e decolagens. 

Discriminação 
Pousos no 
Mês (dez) 

Pousos no 
Ano 

Decolagens 
no Mês (dez) 

Decolagens 
no Ano 

Pou + Dec. 
no Mês 
(dez) 

Pou + Dec. 
no Ano 

SBGO 2.287 24.991 2.326 24.990 4.613 49.981 

Fonte: https://transparencia.infraero.gov.br/estatisticas/ 

 

4  REGISTRO DE RECLAMAÇÕES 

A Infraero, em atendimento ao subitem 161.53 do RBAC 153 e em consonância com 

a sua política ambiental no que se refere ao ruído aeronáutico, disponibiliza um canal 

específico para o recebimento e registro de reclamações, manifestações, consultas e 

dúvidas relacionadas ao ruído aeronáutico, disponível em: 

http://www.infraero.gov.br/fcraweb/. Além deste canal dedicado, qualquer cidadão poderá 

fazer uso de outros meios, como ouvidoria e registro presencial no próprio aeroporto. 

 

 
Figura 2 - Site eletrônico sobre ruído aeronáutico da INFRAERO 

Com base nos registros recebidos no canal de comunicação, verificou-se que no ano 

de 2021 foi realizada 1 (uma) reclamação. Esta está relacionada a um voo de helicóptero. 

Verificou-se o registro de outra reclamação, no entanto, trata-se de reclamação quanto à 

esteira de bagagem, que não tem relação com ruido aeronáutico.  

 

4.1 Mapa com Indicação de Reclamações 

 

Conforme já informado, as reclamações recebidas no canal dedicado no ano de 2021 

foram relacionadas a voo de helicóptero. Deste modo, foram mapeados os registros de 

reclamações.  

Para o aeroporto foi registrada apenas uma reclamação no Setor Central, conforme 

figura 3. 

http://www.infraero.gov.br/fcraweb/
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Figura 3 - Registro de reclamações do Aeroporto. 

  

5  ATUAÇÃO DA COMISSÃO 

A Comissão atuou dentro de suas competências, tratando as demandas locais e em 

especial as que foram foco de reclamações. As reuniões ocorreram conforme programação 

anual. 
 

6  PLANO DE ZONEAMENTO DE RUÍDO 

Segundo o RBAC nº 161, o Plano de Zoneamento de Ruído de Aeródromo – PZR é o 

documento elaborado com o objetivo representar geograficamente a área de impacto do 

ruído aeronáutico decorrente das operações nos aeródromos e, aliado ao ordenamento 

adequado das atividades situadas nessas áreas, ser o instrumento que possibilita preservar 

o desenvolvimento dos aeródromos em harmonia com as comunidades localizadas em seu 

entorno. 

O Plano Básico de Zoneamento de Ruído – PBZR é elaborado nos termos do RBAC, 

a partir de perfis operacionais específicos, e é composto pelas curvas de ruído de 75 e 

65dB. Já o Plano Específico de Zoneamento de Ruído – PEZR é elaborado nos termos do 

RBAC, a partir de perfis operacionais específicos, e é composto pelas curvas de ruído de 85, 

80, 75, 70 e 65. 

O SBGO possui um Plano Específico de Zoneamento de Ruído, que se encontra no 

anexo 1 deste Relatório. 

A ANAC, através do Ofício nº 39(SEI)/2017/GCOP/SIA-ANAC (anexo 2), de 23 de 

maio de 2017, comunicou o registro do referido PEZR. 

Por sua vez, a Prefeitura Municipal de Goiânia foi informada do registro por meio do 

OFÍCIO Nº 3585/DG(DGGE/GEPD)/2017 (anexo 3). 

O município possui a Lei Complementar n.º 349, de 04 de março de 2022 que dispõe 
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sobre o Plano Diretor e o processo de planejamento urbano do Município de Goiânia. 

Na leitura do instrumento legal, em especial a Seção II - Das Zonas Especiais, figura 

como elemento estruturante do modelo espacial o equipamento aeroportuário (Aeroporto 

Santa Genoveva), e é definida a zona aeroportuária.  

 

 

7  ANEXOS 

1) Plano Específico de Zoneamento de Ruído - SBGO; 

2) Ofício nº 39(SEI)/2017/GCOP/SIA-ANAC 

3) OFÍCIO Nº 3585/DG(DGGE/GEPD)/2017. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 



Uso do Solo 
AEA-01 AEA-02 AEA-03 AEA-04 AEA-0 5

65-70 dB 70-75 dB 75-80 dB 80-85 dB Acima de 
85 dB 

Residencial      

Residências uni e multifamiliares N(1) N(1) N N N 

Alojamentos Temporários (exemplos: 
hotéis, motéis e pousa das ou 
empreendimentos equivalentes) 

N(1) N(1) N(1) N N 

Locais de permanência prolongada 
(exemplos: presídios, orfanatos, asilos, 
quartéis, mosteiros, conventos, apart-
hotéis, pensões ou empreendimentos 
equivalentes) 

N(1) N(1) N N N 

Usos Públicos           
Educacional (exemplos: Universidades, 
bibliotecas, faculdades, creches, escolas, 
colégios ou empreendimentos 
equivalentes) 

N(1) N(1) N N N 

Saúde (exemplos: hospitais, sanatórios, 
clínicas, casas de saúde, centros de 
reabilitação ou empreendimentos 
equivalentes) 

25 30 N N N 

Igrejas, auditórios e salas de Concerto 
(exemplos: igrejas, templos, associações 
religiosas, centros culturais, museus, 
galerias de arte, cinemas, teatros ou 
empreendimentos equivalentes) 

25 30 N N N 

Serviços governamentais (exemplos: 
postos de atendimento, correios, 
aduanas ou empreendimentos 
equivalentes) 

S 25 30 N N 

Transportes (exemplos: terminais 
rodoviários, ferroviários, aeroportuários, 
marítimos, de carga e passageiros ou 
empreendimentos equivalentes) 

S 25 30 35 35 

Estacionamentos (exemplo: edifício 
garagem ou empreendimentos 
equivalentes) 

S 25 30 35 N 

Usos Comerciais e serviços       
Escritórios, negócios e profissional liberal 
(exemplos: escritórios, salas e salões 
comerciais, consultórios ou 
empreendimentos equivalentes) 

S 25 30 N N 

Comércio atacadista - materiais de 
construção, equipamentos de grande 
porte 

S 25 30 35 N 

Comércio varejista S 25 30 N N 
Serviços de utilidade pública (exemplos: 
cemitérios, crematórios, estações de 
tratamento de água e esgoto, 
reservatórios de água, geração e 
distribuição de energia elétrica, Corpo de 
Bombeiros ou empreendimentos 
equivalentes) 

S 25 30 35 N 

Notas das Tabelas  
S (Sim) = Usos do solo e edificações relacionadas compatíveis sem restrições  
N (Não) = Usos do solo e edificações relacionadas não compatíveis. 
25, 30, 35 = Usos do solo e edificações relacionadas geralmente compatíveis. Medidas 

para atingir uma redução de nível de ruído – RR de 25, 30 ou 35 dB devem ser 

incorporadas no projeto/construção das edificações onde houver permanência 

prolongada de pessoas. 
(1) Sempre que os órgãos determinarem que os usos devam ser permitidos, devem ser 

adotadas medidas para atingir uma RR de pelo menos 25 dB.  
(2) Edificações residenciais requerem uma RR de 25 dB. 
(3) Edificações residenciais requerem uma RR de 30 dB. 
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